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PORTARIA Nº 003, DE 07 DE JANEIRO DE 2025 

 

NOMEIA O SENHOR PEDRO RICARDO CAPELLO 

PARA O CARGO DE GERENTE FINANCEIRO, EM 

COMISSÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais, com fundamento na Lei Municipal nº 024, de 

18 de junho de 2009, que dispõe sobre a Estrutura Organizacional 

e sobre a Reestruturação do Quadro Geral de Pessoal da Prefeitura 

do Município de São Sebastião da Grama-SP, demais alterações e 

considerando que o cargo público acima mencionado se encontra 

vago em virtude da Portaria nº 002/2025, de 06 de janeiro de 

2025; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Fica nomeado, a partir desta data, para o cargo público 

de GERENTE FINANCEIRO, Cód. 13-CPC, do Anexo III, da 

Lei Municipal nº 024, de 18 de junho de 2009, que dispõe sobre a 

Estrutura Organizacional e sobre a Reestruturação do Quadro 

Geral de Pessoal da Prefeitura do Município de São Sebastião da 

Grama-SP, em comissão, o Senhor PEDRO RICARDO 

CAPELLO, portador da Cédula de Identidade RG nº 6.571.229-

8-SSP/SP e CPF nº 965.232.718-20, com C.H.S. de 40 (quarenta) 

horas e vencimentos de R$ 5.745,25 (cinco mil, setecentos e 

quarenta e cinco reais e vinte e cinco centavos) mensais. 

 

Art. 2º - As atribuições do cargo são as constantes do item XIII, 

do Anexo Único do Decreto n° 021, de 18 de junho de 2009, com 

a redação alterada pelo Decreto nº 017, de 04 de abril de 2013. 

 
Art. 3º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, devendo o(a) Encarregado(a) pelo Departamento 

Municipal de Recursos Humanos tomar as devidas providencias 

administrativas. 

 

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

São Sebastião da Grama, 07 de janeiro de 2025. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA  

Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA POR 

EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. DATA 

SUPRA.  
Robinson Pereira  

Supervisor de Assuntos Administrativos 

 

 

RATIFICAÇÃO DE HOMOLOGAÇÃO DISPENSA DE 

LICITAÇÃO. 

DISPENSA PRESENCIAL DE LICITAÇÃO Nº 89/2024 

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 156/2024 

 

O Prefeito Municipal José Francisco Martha, no  uso de suas 

atribuições legais, tendo em vista a justificativa apresentada pela 

Procuradoria Jurídica do Município, sobre a contratação direta, 

fulcrada no caput do art. 75, Inciso II, da Lei 14.133 de 2021, com 

a empresa RENAN RONCHI DE LIMA 32.688.230, com 

inscrição no CNPJ sob o nº 30.335.325/0001-96, referente ao 

objeto do presente processo, no valor global de R 1.181,46 (um 

mil e cento e oitenta e um reais) que tem por objeto o presente 

instrumento Contratação de empresa especializada no 

fornecimento de peças e serviço de manutenção de duas bombas 

d’água utilizadas na fonte da Praça Municipal, destinados a 

atender as necessidades do departamento de obras e serviços. 

AUTORIZAR E RATIFICAR o processo de contratação em 

epígrafe, por dispensa eletrônica de licitação, com fundamento 

legal no artigo 72, inciso VIII e parágrafo único, ordenar sua 

publicação em cumprimento do mesmo supracitado diploma 

legal. 

 

São Sebastião da Grama, 20 de dezembro de 2024. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

RATIFICAÇÃO DE HOMOLOGAÇÃO DISPENSA DE 

LICITAÇÃO. 

DISPENSA PRESENCIAL DE LICITAÇÃO Nº 133/2024 

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 209/2024 

 

O Prefeito Municipal José Francisco Martha, no  uso de suas 

atribuições legais, tendo em vista a justificativa apresentada pela 

Procuradoria Jurídica do Município, sobre a contratação direta, 

fulcrada no caput do art. 75, Inciso II, da Lei 14.133 de 2021, com 

a empresa CENTRO NORTE SINALIZAÇÃO VIÁRIA 

COMERCIAL E SERVIÇOS , com inscrição no CNPJ sob o nº 

09.525.549/0001-74, referente ao objeto do presente processo, no 

valor global de R 1.181,46 (um mil e cento e oitenta e um reais) 
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que tem por objeto o presente instrumento CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE TINTAS PARA 

DEMARCAÇÃO, DESTINADOS A ATENDER AS 

NECESSIDADES DO DEPARTAMENTO DE OBRAS E 

SERVIÇOS. AUTORIZAR E RATIFICAR o processo de 

contratação em epígrafe, por dispensa eletrônica de licitação, com 

fundamento legal no artigo 72, inciso VIII e parágrafo único, 

ordenar sua publicação em cumprimento do mesmo supracitado 

diploma legal. 

 

São Sebastião da Grama, 20 de dezembro de 2024. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

RATIFICAÇÃO DE HOMOLOGAÇÃO DISPENSA DE 

LICITAÇÃO. 

DISPENSA PRESENCIAL DE LICITAÇÃO Nº 132/2024 

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 208/2024 

 

O Prefeito Municipal José Francisco Martha, no  uso de suas 

atribuições legais, tendo em vista a justificativa apresentada pela 

Procuradoria Jurídica do Município, sobre a contratação direta, 

fulcrada no caput do art. 75, Inciso II, da Lei 14.133 de 2021, com 

a empresa 57.605.279 DIEGO DA SILVA DALBON , com 

inscrição no CNPJ sob o nº 57.605.279/0001-54, referente ao 

objeto do presente processo, no unitário de R$ 625,00 (seiscentos 

e vinte e cinco reais) que tem por objeto o presente instrumento 

contratação de empresa especializada para prestação de serviços 

de instalação de aparelhos de ar condicionado, para atender as 

necessidades do Departamento de Educação do Município de São 

Sebastião da Grama. AUTORIZAR E RATIFICAR o processo de 

contratação em epígrafe, por dispensa eletrônica de licitação, com 

fundamento legal no artigo 72, inciso VIII e parágrafo único, 

ordenar sua publicação em cumprimento do mesmo supracitado 

diploma legal. 

 

São Sebastião da Grama, 08 de janeiro de 2025. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

RATIFICAÇÃO DE HOMOLOGAÇÃO DISPENSA DE 

LICITAÇÃO. 

DISPENSA PRESENCIAL DE LICITAÇÃO Nº 125/2024 

PROCESSO Nº 200/2024 

 

O Prefeito Municipal José Francisco Martha, no  uso de suas 

atribuições legais, tendo em vista a justificativa apresentada pela 

Procuradoria Jurídica do Município, sobre a contratação direta, 

fulcrada no caput do art. 75, Inciso II, da Lei 14.133 de 2021, com 

a empresa D. F. ASTOLPHO, com inscrição no CNPJ sob o nº 

30.123.999/0001-73, referente ao objeto do presente processo, no 

valor unitário de R$ 18,50 (dezoito  reais e cinquenta centavos), 

que tem por objeto o presente instrumento a Contratação de 

empresa especializada no fornecimento de agendas para o ano de 

2025, destinadas a atender as necessidades do Departamento de 

Administração Central. AUTORIZAR E RATIFICAR o processo 

de contratação em epígrafe, por dispensa eletrônica de licitação, 

com fundamento legal no artigo 72, inciso VIII e parágrafo único, 

ordenar sua publicação em cumprimento do mesmo supracitado 

diploma legal. 

 

São Sebastião da Grama, 11 de dezembro de 2024. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

RATIFICAÇÃO DE HOMOLOGAÇÃO DISPENSA DE 

LICITAÇÃO. 

DISPENSA PRESENCIAL DE LICITAÇÃO Nº 114/2024 

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 188/2024 

 

O Prefeito Municipal José Francisco Martha, no  uso de suas 

atribuições legais, tendo em vista a justificativa apresentada pela 

Procuradoria Jurídica do Município, sobre a contratação direta, 

fulcrada no caput do art. 75, Inciso II, da Lei 14.133 de 2021, com 

a empresa JOÃO DONIZETE TESSER MADEIRA , com 

inscrição no CNPJ sob o nº 07.088.787/0001-34, referente o item 

01, no valor de R$ 1.750,00 (um mil, setecentos e cinquenta 

reais), que tem por objeto o presente instrumento, para 

Contratação de empresa para prestação de serviço de confecção 

de portão de duas folhas para o cemitério municipal, destinado a 

atender as necessidades do departamento de obras e serviços. 

AUTORIZAR E RATIFICAR o processo de contratação em 

epígrafe, por dispensa eletrônica de licitação, com fundamento 

legal no artigo 72, inciso VIII e parágrafo único, ordenar sua 

publicação em cumprimento do mesmo supracitado diploma 

legal. 

 

São Sebastião da Grama, 08 de janeiro de 2025. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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